
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

COIIITRATO NC O3O/ZOZL

COT{TRATO DEAQUISIçÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE CÂrÂTl, estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 -
Centro - Caiati - SP, inscrita no C.N.P.f sob o no 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasíleiro, casado, comerciário, portador da
Cédula de ldentidade RG ne 30,801.03+6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ne 259.336.578-16,
residente e domiciliado na Rua Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - Caiati - SP (11.950-000), daqui
em diant€ designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELMED MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITIU.ARE§ EIRELI - ME, situada na Rua losé Amazilio Teresani, ne 118 -
Lote 23 - Quadra B - Cidade Jardim Il - Artur Nogueira - SP (13165-022), inscrita no C.N.P.f sob
nc 32.158.543/0001-28, aqui representâda pela Sra i|ÁRLETE ADRIÂNA DE MORÂES GáRCLIC,
portedora da Cédula de ldenüdade RG na 25.000.552-9, inscrite no CPF/MF sob ne 74L467.868-
19, brasileira, empresária, residente na Rua Gustâvo Beck ns 339 - Complemento Quadra P -
Lote 05 - Bairro Parque das Paineiras - Artur Nogueira - SP (13160-000), sócia-proprietária da
empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si
no Pregão Eletrônico ne 027 /2077, Processo np 67224 /2OZl, conforme Lei Federal nq 8.6ó6 de
2l/06193 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados,
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

CIáusula Primeira - DO OBIETO

Aquisiçâo de móveis e equipamentos para o prédio do Tiro de Guerra de Caiati - SP.
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ITEM QTDE UND DESCRIçÂO MÁRCÁ
VÁLOR

UNITÁRIO
v/l"LoR
TOTÂt

5 4 Unidade : CA.DEIRÂ GIRÂTÓRIÂ OPERACIOITAL COM
ESPÂLDÂR BÂIXO: Rodízios Constituído de
duas Í02) roldanas circulares ne dimensão de

, 
50,00 mm e fabricadas em materiel
termoplástrco denominado de Poliamida (PA
6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para
serem utilizadas em Pisos Rígidos. Base
Giratória. Bese prÊta, Coniunto deÍinido por
uma configuração em forma pentagonal
obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm e

constituída com cinco (0S) pás de apoio. O

coniunto é constituído por (01J blindagem
central com Design adequando ao produto,
montado pelo processo manual por Clicks de
Fixação, com a funÉo de proteção e
âcabamento da base. Fabricados pelo
processo de inieção em material
termoplástico denominado copolímero de
polipropileno (PPl. Mecanismo O mecanismo
coniunto mecânico que possui duas alavancas
para regulagem de altura do assento e da
inclinação do Encosto. A alavanca de
regulagem de altura do assento é inietada e
possui alma meúlica como reforço estrütural

Frisokar
IOB

R$ 679,00 R$
2.7L6,00
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PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne 030/2021
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em duas chapas de aço na espessura de 2,65
mm revestidas com processo de
eletrodeposiçâo a zínco, garanündo
resisÉncia mecânica e contra corrosão. O

sistema de travamento de reclinação do
encosto acontece por melo da pressão
exercida por uma mola helicoídal em um
coniunto de lâminas que travam umas às
outras por atrito e pelo princípio de fricSo. A
alavanca de controle de reclinação do encosto
também é injetada, Ao acionar a alavanca
para cima ela libera o movimento do encosto
que também se dá pelo uso de duas molas
helicoidais basundo ao usuário posicionar o
encosto nâ posiçâo deseiada e liberar a
alavanca para que o mesmo trave na posiÉo
deseiada, A faixa de variação de reclinagem é
de 73' a 104", O mecanismo também
proporciona a regulagem de altura do encosto
por meio de catraca automática com curso de
70 mm, que se libera ao chegar na altura
máxima e desce permitindo que o usuário
aiuste a alture para seu melhor conforto. O

Mecanismo é fabricado com chapas de aço
ABNT1010/20 na espessura de 2,65 mm é
Íixado ao assento por (04) quatro parafusos.
0 Mecanismo possui um suporte para fixaÉo
do encosto em formado de "L", no qual é
fabricado com tubo industrial na conÍiguração
oblongular e na dimensão de 25x50mm com
espessura de 1,50 mm. O Mecanismo possui
uma Blindagem de Termoplástico PP -
Polipropileno, no acabamento superficial
texturizado, para impedir o acesso do usuário
nos sistemas de funcionalidade da cadeira e
participando de um componente de design,
segurança e proteção contra agentes
externos. Assento Conjunto constituído
estrutura plástica inieada em polipropileno
com fibra de údro com porcas garra r/+',

fabricadas em aço carbono e revestidas pelo
processo de eletrodeposição á zinco, fixadas
nos pontos de montagem dos mecanismos e
apoios de braço, Na estrutura do assento é
fixada uma (011 almofada de espuma flexível
á base de poliuretano (Pll),ergonômica e

fabricada através de sistemas qúmicos à base
de Poliol / Isocianato pelo processo de
inieção sob pressão. Estâ almofada possui
densidade controlada de 45 a50 Kg/m3
podendo ocorrer variaÉes na ordem de +/-2
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

co TRÂTO Nc 030/ZOzl

Ik/ m'. O conjunto e rwestido l,aminado
Vinilico. Suas dimensões giram êm torno de
480 mm (largura) x 455 mm (profundidade) x
80mm de espessura apresentando em suas
extremidades cantos arredondados. O assento
possui ainda uma carenagem plásdca inietada
em polipropileno que é encaixada à estrutura
por meio de garras incorporadas na própria
estrutura do assento, dispensando o uso de
parafusos e grampos, A regulagem de altura
do assento permite atender as medidas
mínimâs de 420mm até a altura máxima de
530 mm podendo apresentar pequenas
variações. Apóia Braços Braço Regulável:
Âpoio de braços fabricado pelo processo de
inieção de termopl:ástico em Poliamida
adiüvado com 3096 de fibra de üdro. Possui
regulagem de altura acionada atnvés de um
gatilho na parte posterior frontal do apoio de
braços com curso de 70 mm. Encosto Possui
Regulagem onde posiciona o Apoio Lombar
de maneira adequada para todos os Biotipos
de Usuários. O encosto possui estrutura
termoplástica inieada em PP polipropileno
reforçada com fibra de üdro e com porcas
gana Yt' fixadas nos pontos de montagem
dos mecenismos e lâminás. Suas dimensões
são 455mmde largura, 410 mm de altura e
8Ommde espessura, cúm cantos
arredondados. A espuma possui uma
espessura de 45 rnm no formato ergonômico
levemente adaptado ao corpo. Para
acabamento o encosto recebe uma Blindagem
de Termoplástico infetada em PP
polipropileno que é encaixada à estrutura,
dispensando o uso de parafilsos e grampos.
Na estrutura do encosto é fixada uma (01)
almofada de espuma fledvel á base de
Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada
âE?vés de sístemas químicos ã base de Poliol
/ Isocianato pelo processo de injeção sob
pressão. Esta almofada possui densidade
controlada de 40 a 45Kg/m3 podendo ocorrer
variaçôes na ordem de +/-Z Kg/ m'. O

unto é revestido Laminado Vinflico.con

a

10 Unidade ESTANTES COM DIMEN.õES
APROXTMADAS 1980 (A) X 92s(r) X
450(P) MM. Todos os componentes da
estante devem ser confeccionados em chapas
de aço SAE 1008 a 1012, sendo colunas em
chapa #14 (1,9mm) e prateleira chape *22

Raffa
EST42

R$ 599,90 R3
5.999,00
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI

CoNTRÂTO Ne 030/2021

[0,76mm). A estante deve se constituir de 4
colunas com seção em L, espessura de 1,9 mm
(#14J, abas de 35mm perfuradas em passo de
50mm para aiuste de altura das prateleiras, 6
prateleiras removÍveis que possibilitem a
regulagem de altura, com espessura de 0,75
mm (#22), cada prateleira deve possui 2
reforços em ômega, na espessura de 0,45 mm
[*26), a parte frontal e posterior de cada
prateleira deverá conter 3 dobras para
proporcionar maior resistência e menor risco
de acidentes, minimizando as arestas
cortântes. As prateleiras serão unidas às
colunas etravés de 8 parafusos sextavados
com porcás. Iáterais e fundo com 2 pares de
reforço cada em forma de 'X', com espessura
de 1,9 mm [#14), com bordas fixadas às
colunas por parafusos e pores. As sapatas
devem ser constituídas em aço dispostas
indiüdualmente na extremidade inferior de
cada coluna, evitando o contato direto do
móvel com o piso. Processo de tratamento
anti-fernrginoso O móvel deve ter passado
por processo de pintura de polimerização da
ünfa em equipamentos contínuos onde
recebeu aplicação de tinta pó híbrida por
procêsso de ederência eletrostática, com
média de camada de 50 mícrons Não seÉo
permitidas distorçôes, amassamentos na
frbricação ou aproveitemento de chapas por
meio de emendas. lmperfeiçôes e respingos
de soldas deverão ser eliminados. A estante
deverá ser fornecida desmontada Cada
módulo formado por 4 colunas e 6
prateleiras. Cor: Cinza claro

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRÂZO DE ENTREGA E tr'tGÊNCIA DO CONTRÂTO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxeriíado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/no - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda à sexta-feira, das
13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverão ser entregues, em até 30 (trinta) dias, a conter do recebimento
do pedido de compra/empenho enüado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

O contreto terá vigência de 60 (sessena) dias, sendo 30 (trintâ) dias para a entrega
dos materiais e demais dias para pagamento.

,À
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CATATI
Estado de São Paulo

col{TRÂTo Ne 030/2021

A Contratada deverá manter durante toda a execução
compatibilidade com as obrlgações assumidas, todas as condições
qualificação exigidas por ocasião da licitâção.

do contrato, em
de habilitação e

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total do lote ora contratado é de Ri 8.715,00 (oito mil, setecentos e
quinze reals), fixo e irreaiustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 250á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, por acordo enke as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § lc do
artigo 65, Lei Federal n0 8.666/93 e suas atualizações.

PaÉgrafo Único - O preço referido no caput, elém da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão
por conta da CONTRATAD§ que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATÁNTE, sendo condiçâo obrigatória para a realizâÉo dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAITÍENTO

O págâmento será efetuado 15 fquinze) dias após a entrega, mediante a
apresentâção da Nota Fiscal deüdamente atestada pela Contratante.

cláusula Quinta - Do REcuRso F YANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Re«rso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ne'
Departamento de Desenvolvimento Econômico
Unidades: Dívisão de Desenvolvimento Sustentável
Código: 04.153.0002.1055 - lmplantaçâo de Unidade de Tiro de Guerra
4.4.90.52 - Equipamento e Materiel Permanente

CIáUSUIA SCXTA - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos seÉo efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeiurra do MunicÍpio
de Caiatí - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Conratada.

cláusula sétima - DÂs oBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no
item 18 do Edital:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

4.
lLç Dohço rt &â! L. Í, - cpítE - cfÊ n9!o{o - crJrnÀ,
llre r-.f út-rÉ& | rq.E ct) !§.aitr
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIATI
Estodo de São Paulo

CONTRATO NC O3O/2O2L

Estar aptâ a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a
assinatura do ContÍato firmado pelas pârtes (Contratante e Contratâda),

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos úo estiverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda apres€ntar defeitos, erros, falhas ou impeúeições,
apontadas pela contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seia por emprego de mão
de obra, ímperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
iustificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realizafio de substituiÉo do protluto, este deverá ser
realizado dentro de um prazo não supêrior ao prazo previsto inicialmente, ou sera, 10 (dez) dias
corridos

Manter durante todo o perÍodo de ügência do contrato, todas as condições de
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigaçõ€s âssumidas,

Permitir e assgurar que a Contratante realize inspeções e fiscalizações quando
lulgar necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas préüas com e Contratada. Porém,
em nenhuma hipótese, a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da Contrâtante
eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, por atos
de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços
estipulados neste Termo de Referência,

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregados quando em seffiço, por tudo quento às lels hãbalhistâs e previdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e ayarias
causadas por seus empregados ou preposto, à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprwada sua responsabilidade, de acordo com o art 70 da Lei nc 8.666/t993.

PrestÃr todos os esclarecimentos técnicos e adminlstrativos que lhe forem
solicitâdos pela Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem
efetuados

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrertês do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para Contratante.

Cumprir 6elmente o estabelecido no Termo de RefeÉncia (Anexo l) do edirâI, em
especial no que se refere às medidas e descrição dos meteriais â serem fornecidos,

Efetuar a entrega no prazo estipulado no TerÍno de Referência {Anexo l) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

cláusula oitava - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATÂNTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecímentos efetuâdos pela
CONTRATADA.

+'
v,
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATADA acerca da coreta exeorção dos fornecimentosOrientar a
contratados,

Promover o acompanhamento e a fiscalizaÉo dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotândo em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivâs
por parte desta,

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRATÂDÀ

Notificar a CONTRATÀDA, na ocorrência de situeção previstâ no ítem enterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em part€, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRÂTADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadrs, çs5o persista,
de forma injustificada, a irregularidade,

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da exêcução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a
seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTADÀ

Cláusula Nonã - CRITÉRIo DE ACETTAÇÃO DO OBIETO:

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitaÉo definitiva, uma vez que
dependerá da anállse dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e
atendimento a todas as especificaçôes contidas no Termo de Referência e no edital para a
aceita$o definitiva;

O prazo para a aceiteção definitiva ou recusa deveÉ ser manifestada em 10 (dezl
dias contados a partir da data de entrega dos produtos;

Âs decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relaüvas
ao recebimento, deveÉo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes à Ádministração Municipal;

A aceitação de6nitiva não exclui a responsabilidade da ConFatada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da udlizaÉo dos mesmos.

cláusula Décima - DA FtscÂLlzÁçÂo E ACoMPÂNHAMENTO

Á fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela
CONTRÂTANTE, atÉvâ de agente por ela desigrrado, a quem compete veÉficar se a empresa
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o
Contrato e aos demais documentos que o integrem.

trPllrçl m ,rço n (oi^r- ,a É . cltítô - ctE r!950{o - clJlliÀt
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Pqulo

CoNTRÂTO Nc 03012021

A empresa sujeitar-so.á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Contratante.

A fiscalizafo será exercida no âmbito dos interess€s da Contratant€ e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorÉncia, não implica corresponsabilidade da ConFatante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da âscalização inerente ao obieto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada" sem ônus para a
Contrâtente.

O respons:ivel pela Íiscalização do presente contÉto será o Departamento de
Desenvolvimento Econômico, na pessoa da sewidora KATHLEEN COMES DA SILVA CHAVES,
conforme Portaria 493 de l2/O4/2OZl.

cláusula Décimâ Primeirâ - DA§ sANçÕEs ADMINISTRÂTIVÂS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nc.s 8.666/1993,
10,520/2OO2 e 8.429 / 1992, a Conratada que:

a) Inorecutar total ou parEialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
conketo;
b) Enselar o retardamento da execução do obJeto;
cJ Fraudar na execução do contrato;
d) Comporanse de modo inidôneo;
e) Cometer foaude fiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g) Atentar conea os princípios da Âdministração l\iblica.

A Contretada que cometer qualquer das infrações discriminadr< no subitem acima
ficaÉ suieitâ, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos
sigrrificativos para a Contratante;
b) Multa moretóriâ de 1% fum por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 (dezJ dias eté 20 [ünte) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação,
por dia de araso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação.
e) Suspensão de licitãr e imp€dimento de cúntratar com o órgão, entidade ou unidade
adminisuativa pela qual a Ádministração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
Í) Ímpedimento de liciter e contrater com o Município de Caiati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidadg que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a ConE atante pelos prejuízos causados.

TamtÉm ficam suieitas às penalidades do arL 87, Ill e IV da Lei nq. 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenaÉo definitiva por praticar, por meio dolosos, ft'aude fiscal no
recolhimento de quaisquertributos;
b) Tenham praücado atos ilícitos üsando a frustrar os obietivos da licitâção;

àkp,ta^(a oo àço ru$oâL ra ro - torÍE . qEÊ lltao@ - (^xllÀp
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estndo de São Paulo

CoNTRATO Nc 030/2021

c) Demonmem não possuir idoneidade para contratar com a Administrafo em virtude de atos
ilÍcitos praticados.

Â relação hmiliar (côniuge, companheiro ou parente em linha reta ou colaterãI, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem lerrar à conclusão de comportamento inidôneo
(confurme modelo de declaração - ANEXO XD.

Ás licitantes deveÉo informar, nos terrnos do art. 90 da Lei Federal 8.666/1993, se
há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côniuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consânguinidade, até o terceiro grâu, ou
por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
A aplicafo de qualquer das penalidades preústas realizar-se-á em processo

administretivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao lic-itânte/adiudicãtário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais na.8.666/1993 e 10.520/2002, e
subsidiariâmente [e no que couber) a I*i Federd ne,9.7U/1999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de práüca de
infração administradva tipificada pela Lei n" 72.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Priblica Nacional ou Estrangeirâ, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas a autoridade competenê, com despacho
fundamentado, para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo AdminisFativo de Responsabilização (PAR).

A apuraÉo e o iulgamento das demais infrações administraüvas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n' 12.846 de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa-

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraÉo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cincoJ dias úteis a contar da
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a
receber do MUNICíPIO DE CAJATI. Nâo havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será
inscrito como dÍvida ativa, suieitando-se a EMPRESA ao processo executivo.
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Considera-se comportamento inidôneo, enúe outros, a declaraçâo falsa quanto às
condiçôes de participafro, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
Iicitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da hse de lances,



PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

CoITITRATO Ne 030/202r

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas
pela EMPRESÀ serão atualizadas pelo IPCA-IBCE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rato die e acÍescido de juros de mora de
6% (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima §€gunda - DÂ RE§CISÃO DO COI{TRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unllateralmente, pela CONTRATANTE
independentemerte de aviso ou notificação ludicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
l- Por descumprimento ou cumprimento lrregular de quaisquer das cláusulas ou

dispositivo do presente contrato pela CONTRATÂDÀ
ll- Pela decretaçâo de falência, pedido de concordata, insolvência,liquidat'o iudicial ou

extraiudicial ou suspensão pela autoridades competentes das aüvidades da
CONTRÂTÂDÀ

lll- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRÁTO

Serão de total responsabilidade dâ ConBatâda as despesas referentes à custâ com os
funcionários, ou seia, salários, impostos, ações trabalhistas ou preüdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga, para dirimir quaisquer
questões relaürras ao pFesente contrato, o qual tení preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias de lgual teor e forma, depois de lldo e deüdamente conferido, de âcordo com a Lei.

Cdati, 12 de abril de 2021.
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PREFEITTJRA MUMCIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

OBfETO: Aquisição de móveis e equipafnentos para o prédio do Tiro de Guerra de Cajati - SP.

ADVOGADO (S)/ Nq OAB: f uliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERM0, nós, abaixo id§ntificados:

1. Estamos CIENTES de que:

al o ajuste acima referido estar{ sujeito a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmitejprocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b] poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, inediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixb indicados, em consonância com o estabelecido na
Resofuçâo ne 0l /2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no prdcesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamentb ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, caderno do Poder Legiblativo, parte do Tribunal de contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artiEo 90 da Lei complementar ns 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de entãd, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Ciül;

d) Qualquer alteração de ender!ço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interes§ado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 12 de abrit d,eZOZL.

. No l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEp: 11950-000_Fone:(13

ó

Praça do Paço Municipal

- fax ( l3) 3854-8707 - Sire: rvrnv.ca ali.s -Cajati - SP
3854-8700

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNrRAros)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAIATI
CONTRATADO: GELMED MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRETI-ME
CONTRÁTO: 30/2021



PREFEITT]RA MIJNICIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR DO ÓRGÂO /ENTIDADE:

NOMC: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES
Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico
CPF: 043.060.139-52 RG 44.022.252-7
Data de Nascimento: 06/09/1987
Endereço residencial completo: Rua Paulino de Lima Ne 66 - Parafuso - Caiati/SP
(11.es0-000J
E-mailinstitucional: desenvolümento@caiati.sp.gov.br
E-mailpessoal: Kathleen.chaves6@gmail.com
Telefone(s): (013) 3854-8650 - (013) 996'1.4-6024

AssÍnatura:

Responsáveis que assinaram o aiuste:

PeIa CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6SSP/SP
Data de Nascimento: 27 /L0/t976
Endereço residencial completo ua Rio Xingu ns 132- Novo Caiati - Cajati - SP (11.950-
000)
E-mail institucional: IN t br
E-mailpessoal: Sidnei_bico@ho
Telefone(s): (13)3854-8656

il.com

Assinatura:

NOMC: MARLETEADRIANADEMORAESGARCIA
Cargo: Sócia-administradora
CPF: 141.467.868-19 RG: 25.000.552-9
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua Gustavo Beck - ne 339 - Complemento euadra p -
Lote 05 Be Parque das Paineiras - Artur Nogueira -Sp (L3160-000J
E-mailinstitucional: gelmedmoveis@gmail,com
E-mail pessoal: dm ont
Telefone(sJ: [19) 3827-3639

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" I0 (estrada de acesso ao colina) - centro - cEp: I 1950-000 - Fone: (13) 3g54-8700
- fax (13) 3854-8707 - Site: u,rvw.caiati.sp.eov.br -Cajati - Sp


